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Declaramos, no tocante ao projeto de reforma da U E Raimundo Pessoa – Município 

de Monsenhor Gil -PII, que, devido à integração da modelagem BIM 5D com estimativa de 

quantitativos, não é possível extrair documentalmente memória de cálculo. Esta é passível de 

aferição a respeito da orçamentação através da utilização de software compatível, que fornece 

maior precisão na quantificação dos itens projetados.   

 

 

 

 

Paula Carolline Luz S C Tavares 

Engenheira Civil – Dasos Consultoria Ltda. 

CREA RNP 1917721161 

 

DECLARAÇÃO DE USO DE SOFTWARE PARA GERAÇÃO DE QUANTITATIVO 
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